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                                GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

 

INDICAÇÃO         /2026. 

 

      Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e 

cumpridas às formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo a Exma. 

Sra. Governadora de Pernambuco, Raquel Lyra, extensivo a Secretaria de Defesa 

Social, Sr. Alessandro Carvalho de Mattos, a implantação em Caruaru, de uma Central 

de Flagrantes para o atendimento 24 horas e reunindo em um único espaço as demais 

Delegacias Especializadas (Roubos e Furtos, DENARC, DPCA, DRACCO e Crimes 

Cibernéticos). 

 

JUSTIFICATIVA  

 

      A implantação de uma Delegacia de Central de Flagrantes seria de extrema 

importância para Caruaru, já que o objetivo seria prestar um atendimento mais rápido 

e continuo, garantindo assim mais agilidade nos procedimentos policiais, além do que 

seria reunido no mesmo lugar as demais Delegacias Especializadas (Roubos e Furtos, 

DENARC, DPCA, DRACCO e Crimes Cibernéticos. 

     Consequentemente teríamos um desafogamento das demais Delegacias de Plantão 

de Caruaru, que continuariam a funcionar normalmente, assim sendo, voltadas para as 

ocorrências da população, com isso os trabalhos das policias se tornariam mais ágeis, 

já que sempre haverá delegados de plantão para receber os flagrantes e liberar as 

viaturas da PM, que podem voltar às ruas mais rápido. 

     É sabido por todos que algumas delegacias ficam sobrecarregadas enquanto outras 

ficam mais ociosas e com essa Unidade Central, a polícia irá ganhar em tempo e 

qualidade de informações. 

 

 

 Dê-se ciência a todas as Autoridades acima mencionadas e a toda a Imprensa. 

Sala das Sessões Caruaru, 27 de abril de 2026. 
 

Vereador CABO CARDOSO 

Autor 
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